
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Auditoria-Geral

DESPACHO

Auditoria-Geral, em 03/12/2025
 

 

Ref.: Processo nº 35014.451574/2025-34.

Int.: Comissão Mista Parlamentar de
Inquérito/CPMI-INSS.

Ass.: Requerimento nº 2268/2025 - CPMI-
INSS.

 

 

1. Trata-se do Ofício nº 1356/2025 - CPMI-INSS (23410436), que encaminha o Requerimento
nº 2268/2025 - CPMI-INSS ao presidente do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
requisitando informações e documentos referentes às comunicações realizadas pelo ex-Presidente do INSS
Alessandro Antônio Stefanutto e por seus subordinados junto à Polícia Federal, Polícia Civil,
Controladoria-Geral da União (CGU) e Tribunal de Contas da União (TCU), no âmbito das apurações
relativas a fraudes e irregularidades em descontos associativos incidentes sobre benefícios previdenciários.

2. O processo foi encaminhado à Auditoria-Geral pelo Gabinete (23423141).

3. Em relação aos itens 4 e 5 do requerimento, informamos que o ex-Presidente Alessandro
Antônio Stefanutto, por meio do Ofício SEI nº 716/2024/PRES-INSS, de 09 de maio de 2024 (23433797 ​​​​​​​),
solicitou que a Auditoria-Geral do INSS avaliasse a regularidade das providências adotadas pela Autarquia
em relação aos ACTs com entidades associativas e sindicatos, bem como eventuais descontos em
benefícios sem a autorização dos titulares. A avaliação foi realizada e resultou no relatório (1) "Apuração
das denúncias relativas a descontos associativos na Folha de Pagamento do Regime Geral de Previdência
Social (RGPS)" (23430971).

3.1. Feitas as considerações, encaminhe-se ao Gabinete (GABPRE) em prosseguimento.

 

 
 

ANTONIO SERGIO ALEGRE
Auditor-Geral

 
 
 
 

(1) Acesso: https://www.gov.br/inss/pt-br/acesso-a-informacao/auditoria/planejamento-e-resultados.
 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO SERGIO ALEGRE, Auditor-Geral, em
03/12/2025, às 12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23430763 e o
código CRC F32E30B1.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.451574/2025-34 SEI nº 23430763
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